
* P R E F E I T U R A D E 

ITAPAJÉ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Ó R G Ã O GERENCIADOR: S E C R E T A R I A DE S A Ú D E 

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 26.05.2021.01SRPE 
Processo Administrativo n.° 25.0512021/01 

FLS, S6 

RUBRICA 

Torna-se público que o(a] Secretaria de Saúde do Município de Itapajé, CE, por 
meio do(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, sediado(a) na Av. Antônio Pereira de 
Melo, 353, Alto dos Bernardos, Itapaje, CE, realizara licitação, para REGISTRO DE 
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, sob a forma de exeUção indireta, nos termos da Lei 
n Q 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n . 2 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto n e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, da Legislação Municipal, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n e 

8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Editai. 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 31 de maio de 2021, às 17:00min. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de junho de12021, às 08:00min. 
INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 15 de junho de 2 0 2 1 , às 10:00min. 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1 - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS, TIPO D (UTI MÓVEL, 
TIPO SEMI - UTI MÓVEL E TIPO A PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL MUNICIPAL, VINCULADO A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ITAPAJÉ/CE, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1 . 2 . A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação erp quantos lotes forem de seu 
interesse. 

Z - PO REGISTRO DE PREÇOS 
Os itens foram agrupados em iote, pois são da mesma natureza e guardam 

relação entre si. Logo, a classificação das propostas pelo critério de menor valor por 
lote estimulará a participação de várias empresas nq certame, além de possibilitar a 
ampliação da competitividade e ganno na economia de escala. Ademais, a utilização 
do referido critério evitará a excessiva pulverização de contratos, diminuindo o custo 
administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação e ainda 
preservará o máximo possível a rotina de atividades da Secretaria de Assistência 
Social do Município, que poderia ser afetada por eventuais descompassas no 
fornecimento desses itens por diferentes fornecedores, indq ao encontro dos 
princípios da economicidade e eficiência. A agregação por lote visa elidir o risco de 
incompatibilidades. 

0 não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1, da Lei n 
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racterísticas 

8.666/93, nesse caso se demonstra técnica e 
lote/grupo foi feito conforme natureza/car 
finalidade de reduzir o caráter competitivo da Ücitav 
gerencia segura da contratação, e principalmente, 
competição necessária em um processo licitatóri 
finalidade efetivamente que é a de atender a 
Administração pública. 

:onomicamente viável, já que cada 
de cada objeto, e não tem 

ão, visa tão somente assegurar a 
assegurar não só a mais ampla 
3, mas também atingir a sua 
contento as necessidades da 

Haja também que a licitação por itens, i 
processos licitatórios/disputas, onerando o trabalho 
ponto de vista do emprego de recursos humanes 
colocando em risco a economia de escala, celeridade 
perda da não consecução dos fins desejados e comp 
da Proposta de Preços mais vantajosa para a 
5301/2013 - segunda câmara TC 009.965/2013-0 
André Luís de Carvalho, 3.9.2013. 
A escolha da divisão dos itens em iote/grupos/gru 
características dos produtos, eficiência na fiscalização 
na conclusão de seu processo licitatór o. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e parti 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro 
2.2. São unidades participantes do presente registro de p 

3 - DO ACESSO AO E D I T A L E DO LOCAL 

D E 
t as, 

RUBRICA 

solada exigirá elevado número de 
da administração pública, sob o 

e da dificuldade de controle 
processual eficiência, por fim, 

ernetendo ainda mais a seleção 
administração, nos termos do acórdão n s 

TCU, relator Ministro-substituto 

DOS justifica-se em virtudes das 
dos contratos e pela celeridade 

cipantes, bem como a eventuais 
ie Preços. 
ecos. 

3.1. O edital está disponível gratuitamente no sítio www.tce.ce.gov.br. 
3.2. O certame será realizado por meio do sistema E|bmnet Licitações, no endereço 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br 

4 - DA P A R T I C I P A Ç Ã O NO PR.EGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ralmo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, sendo /edado a qualquer pessoa, física ou jurídica, 
representar mais de um licitante na presente licitação. 
4.2 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
sistema Bbmnet Licitações. 

4.2.1. - Para acessar o sistema eletrônico, os 
junto ao sistema Bbmnet Licitações e o envio das 
diretamente pela empresa licitante através de pessoa 
4.2.2. - 0 Custo de operacionalização e uso do sistema de 
do licitante que pagará à provedora do sistema elétron 
utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
4.2.3- 0 acesso do operador ao pregão para efeito de endaminharnen 
de preços e lances sucessivos de preços, em nome da liei 
prévia definição de senha privativa. 

D E R E A L I Z A Ç Ã O 

interessaqos deverão estar credenciados 
Porpostas comerciais se data 

devidamente habilitada. 
Pregão Eletrônico ficará a cargo 
ico, valor a título de taxa pela 

to de Carta Proposta 
ante, somente se dará mediante 
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4.2.4. - Os procedimentos para credenciamerito e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - lipitantes (fornecedores)". 
4.2.5. Qualquer dúvida dos interessados em relação ab acesso no sistema Bbmnet 
Licitações através dos canais informados no site vwAv.bbmnetlicitacoes.com.br. 
4.3 - Para fins do disposto neste edital, o enquadramento 

4.3.4. micróempreendedor individual, conforme 
Lei Complementar Federal n Q 123, de 14 de dezerr bro de 2006; 
4.3.5. sociedade cooperativa, conforme definido no art. 34 da Lei Federal 
n Q11.488, de 15 de junho de 2007 e no art. 4 e da| Lei Federal n Q 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971. 

4.4. Os beneficiários enquadrados no item 4.3 deste ed 
sugestão do Anexo deste edital, que cumprem os requisitos 
tal, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido est 

tal deverão declarar, segundo 
legais para a qualificação como 
sbelecido nos art. 42 ao art. 49 

da Lei Complementar Federal n e 123, de 14 de dezembro dp 2006. 
4.5 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste editai. 
4.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 
4.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(sj anexo(s); 
4.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas 
1993; 
4.6.5. Que estejam sob falência, concurso de 
processo de dissolução ou liquidação; 

DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: 
4.7 - No caso da participação de empresas reunidas em consórcio, deverá acompanhar os 
documentos de habilitação, a comprovação de compromisso público ou particular do 
consórcio, subscrito pelas empresas consorciadas, com apresentação da proporção de 
participação de cada uma das consorciadas e indicação da empresa líder, que deverá 

FLS, 

RUBRICA 

dos beneficiários indicados no 
caput do art. 47 da Lei Complementar Federal 123 se dará ca seguinte forma: 

4.3.1. microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido nos 
incisos I e II do caput e § 4 Q do art. 2 Q da Lei Complementar Federal n Q 123, de 14 
de dezembro de 2006; 
4.3.2. agricultor familiar, conforme definido na L|ei Federal n Q 11.326, de 24 de 
julho de 2006; 
4.3.3. produtor rural pessoa física, conforme disposto na Lei Federal n s 8.212, de 
24 de julho de 1991; 

efinido no § 1 Q do art. 18-A da 

no artigo 9 S da Lei n Q 8.666, de 

credores ou insolvência, em 
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representar as consorciadas perante a contratante, observadas as normas do art. 33 da Lei 
Federal n 2 8.666, de 21 de junho de 1993 

4.8 - Deverão ser apresentados os documentos exigidos n 
8.666, de 21 de junho de 1993, por parte de cada consorcilado 
qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 
qualificação econômico-financeira, o somatório dos v 
proporção de sua respectiva participação 

DS arts. 28 a 31 da Lei Federal n Q 

, admitindo-se, para efeito de 
consorciado, e, para efeito de 

lores de cada consorciado, na 

4.9 - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 
consórcio na fase de licitação e durante a execução do contrato. 

4.10 - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no item 4 2.3. 

Í13 

4.11 - Apenas os consórcios compostos exclusivamente 
item 4.3 poderão usufruir dos benefícios legais da Le 
de 14 de dezembro de 2006, desde que a soma 
consorciadas não ultrapasse o limite previsto 
Complementar Federal n 2 123, de 14 de dezembro de 

4.12 - Como condição para participação no Pregão, o licitalnte 
campo próprio do sistema eletrônico relativo às seguintes 

4.12.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos np 
n e 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
seus arts. 42 a 49. 

§ l e nos itens exclusivos para Darticipação de 
pequeno porte, a assinalaçãc Io campo "não 
certame; 
§ 2 - nos itens em que a participação não for 
empresas de pequeno porte, a assinalação do 
efeito de o licitante não ter direito ao tratantiento 
Complementar n 2 123, de 2006, mesmo 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.12.2. que cumpre os requisitos para a habilitajção 
proposta apresentada está em conformida le 

4.13 - O descumprimento de qualquer condição 
conseqüências: 

4.13.1 - Exclusão do licitante do certame, com 
de habilitação e propostas de preços, ou, caso 
devolvidos. 
4.13.2. Desclassificação da proposta, caso jà tenha sido iniciado a fase de 
classificação das propostas; 
4.13.3 - Inabilitação, caso já tenha sido iniciado 
4.13.4 - Demais conseqüências que a legislação 

as. 

RÜSR:U 

por beneficiários indicados no 
Complementar Federal n 2 123, 

do faturamento das empresas 
inciso II, artigo 3 e , da Lei 

2006 
assinalará "sim" ou "não" em 

declarações: 
artigo 3° da Lei Complementar 

favorecido estabelecido em 

microempresas e empresas de 
' impedirá o prosseguimento no 

exclusiva para microempresas e 
campo "não" apenas produzirá o 

favorecido previsto na Lei 
microempresa, empresa de cue 

definidos no Edital e que a 
com as exigências editalícias; 

de participação terá como 

não recebimento dos envelopes 
ã os tenha sido recebido, serão 

a fase de habilitação; 
permita . 
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DA FRAUDE AO PROCESSO L1CITATORIC: 

4.14 - Além da exclusão do certame, os licitantes què 
fraudares o processo licitatório serão punidos conjio 

4.15 - Serão apurados os atos que correspondem a frus 
combinação ou qualquer outro expediente, o carátejr 
licitatório público; 

4.16 - Além dessas premissas, constitui ilícito punív 
licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vants 

FLS, 

RUBRICA 

impedirem, perturbarem ou 
rege a legislação; 

rar ou fraudar, mediante ajuste, 
ompetitivo de procedimento 

ei afastar ou procurar afastar 
gem de qualquer tipo; 

5 - DA A P R E S E N T A Ç Ã O DA PROPOSTA INICIAL [E DOS DOCUMENTOS DE 
H A B I L I T A Ç Ã O 

Da Proposta Escrita - (Anexada) 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 
com os documentos de habilitação exigidos no editai, proposta 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

5.1.1. Na proposta anexada, com base no 
necessariamente o seguinte: 

do sistema, concomitantemente 
com a descrição do objeto 

{Isara abertura da sessão pública, 
jnvio dessa documentação. 

so anterior, deverá constar, m c i 

a) Preço Global da proposta em algarismos e por extenso; 
b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias. 
c) Atender o Modeio constante no anexo ao presente edital 

lin 5.1.2. A proposta deverá ser apresentada, em 1 
emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvai 
acarretem lesão ao direito dos demais licitantep 
impeçam a exata compreensão de seu conteúdo, 
quantitativos e, quando for o caso, prazo de ga 
devendo ser indicada a marca e/ou fabricante dc 
relativas ao bem ofertado. 
5.1.3. A Proposta de Preços anexada, sob pena 
elaborada em formulário específico, conforme 
enviada exclusivamente por meio do sistema eleljrôn 
licitante (proibido a inclusão do endereço, tele 
que possam identificar o l ic itante) , 
campo discriminado, contemplanco todos os iteiis, até o limite de caracteres do 
campo; 

guagem clara e concisa, sem 
entrelinhas ou omissões que 
prejuízo a administração ou 

com as especificações técnicas, 
antia (não inferior a 60 dias), 
produto e demais informações 

de desclassificação, deverá ser 
o Anexo deste instrumento, e 

ico, sem a identificação da 
bne entre outras informações 

aracterilzando o produto proposto no 

P 
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**WWC(pio DE !1APAJ>. > 

5.2. Em caso de erro ou cotação incompatível com o reg 
serão adotadas as orientações a seguir: 

5.2.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

5.2.2. cotação de percentual maior que o adequado 
unilateralmente, da planilha e haverá glos 
redução, quando da repactuação, para fins de total 

Nota Explicativa: a disposição do subitem acima se 
Acórdãos TCU n° 3.037/2009-Plenáno, n 2 1.696/2010 
ne 387/2010-28 Câmara e 2622/2013-Plenário. 

u*ar 5.2.3. Se o regime tributário da empresa impli 
percentuais variáveis, a cotação adequada será 
efetivos recolhimentos da empresa nos último;; 
ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 
comprovação da adequação dos recolhimentos 
subitem anterior. 

xibuto inserido na planilha, no 
os percentuais estabelecidos na 

5.2.4. Independentemente do percentual de 
pagamento dos serviços, serão retidos na fonte 
legislação vigente. 

5.3 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
trabalhista, nos termos do art. 43, § l e da LC n e 123, de 2C)0 
5.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emjil 
desconexão. 
5.6 - Até a abertura da sessão pública os licitantes 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente i$si 
5.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposjta 

5.8 - Os documentos que compõem a proposta e 
classificado somente serão disponibilizados para acesso 
envio de lances. 
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que 
assumindo o proponente o compromisso de executar os 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramenta: 
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me tributário a que se submete, 

: o excesso será suprimido, 
quando do pagamento, e/ou 

al ressarcimento do débito. 

dá para atender as orientações dos 
2 ã Câmara, n f i 1.442/2010-2* Câmara, 

o recolhimento de tributos em 
a que corresponde à média dos 
doze meses, devendo o licitante 
fiscalização, a qualquer tempo, 

, para os fins do previsto no 

Porte deverão encaminhar a 
restrição de regularidade fiscal e 

no sistema eletrônico durante a 
decorrente da perda de negócios, 

pelo sistema ou de sua 

poderão retirar ou substituir a 
idos no sistema; 

habilitação do licitante melhor 
público após o encerramento do 

do cumprimento das 
dispõe o Termo de Referência, 
serviços nos seus termos, bem 

e utensílios necessários, em 

07.683.956/0001-84 
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução Contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6 - DO PREENCHIMENTO DO CAMPO " O F E R E C E R PROPOSTA 

6.1. 0 licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente 
eletrônico do sistema licita-e, até a data e horário m 
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de re 
6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto 
exclusiva responsabilidade do licitante. não ihe assistinc 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
6.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximo:; 
regência de contratações públicas, quando participarem 

7 - DA A B E R T U R A DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
F O R M U L A Ç Ã O DE LANCES 

por meio do sistema 
cados para abertura da sessão, 
:ebimento de propostas. 

na etapa de lances, serão de 
o o direito de pleitear qualquer 

pretexto. 
estabelecidos nas normas de 
licitações públicas; Ge 

insanáveis, ilegalidades, ou não 

7.1 A abertura da presente licitação d.ar-se-á em sessjão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 No tocante ao preenchimento da tela "Oferecer Proposta" o(a) Pregoeiro(a) 
verificará, desclassificando desde logo aciuelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo reai por todos os participantes. 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não im oede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para ti[oca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enlcaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
e do valor consignado no registro. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances; sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Editai. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão 
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance finai e fechado. 
7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração ini 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento i 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de ia^ic 

informados do seu recebimento 

eletrônico o modo de disputa 

icial de quinze minutos. Após esse 
rhinente dos lances, após o que 

ak atoriamente determinado, findo 
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7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o si 
que o autor da oferta de valor rnais baixo e os das ofer 
superiores àquela possam ofertar um isnce final e fech 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

stema abrirá oportunidade para 
as com preços até dez por cento 

hádo em até cinco minutos, o qual 

7.10.1. Não havendo pelo menos três 
neste item, poderão os aMtcr 
subsequentes, na ordem de cias 
oferecer um lance final e fecha io 
será sigiloso até o encerramento 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itenjs 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1. Não havendo lance final e 
estabelecida nos itens antena 
fechada, para que os demais lie 
ordem de classificação, possam 
em até cinco minutos, o qual 
deste prazo. 

fechado classificado na forma 
•es, haverá o reinicio da etapa 
tantes, até o máximo de três, na 
ofertar urn lance final e fechado 

será sigiloso até o encerramento 

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoi 
reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante class 
atender às exigências de habilitação 

7.13. 7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
recepção dos lances. 

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

aaces 
7.15. Em relação a itens não exclusivos para participação 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 1 
automática, junto à Receita Federa., do porte da e 
identificará em coluna própria as microempresas 
participantes, procedendo à comparação com os valores 
for empresa de maior porte, assim como das derrja 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n s 12 
Decreto n a 8.538, de 2015. 

7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
lance serão consideradas empatadas com a primeira eoloqada 
7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistem^ 
automática para tanto. 
7.18 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno 
não se manifeste no prazo estabeiec do serão coá 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encqnti 

porte 
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ofertas nas condições definidas 
es dos melhores lances 

sificação, até o máximo de três, 
em até cinco minutos, o qual 

deste prazo. 
anteriores, o sistema ordenará 

, justificadamente, admitir o 
ficado na etapa de lance fechado 

Recorrer da etapa competitiva do 
acessível aos licitantes para a 

de microempresas e empresas 
, será efetivada a verificação 

ntidade empresarial. C sistema 
e empresas de pequeno porte 

da primeira colocada, se esta 
s classificadas, para o fim de 

3, de 2006, regulamentada pelo 

empresas de pequeno porte que 
da melhor proposta ou melhor 

terá o direito de encaminhar uma 
inferior ao da primeira colocada, 
, contados após a comunicação 

melhor classificada desista ou 
vocadas as demais licitantes 

naquele intervalo de 5% 

0 7.683.958/0001-84 
s, Itapajé/CE | Cep 62.600-000 
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x^wiKim DE mt*£ 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
estabelecido no subitem anterior. 
7.19 No caso de equivalência dos valores apresentados 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estab 
será realizado sorteio entre elas para que se identifiq 
apresentar melhor oferta. 
7.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (n 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

7.20.1 Havendo eventual empate entre 
desempate será aquele previste no art. 3 -
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

» prestados por empresas brasileiras; 
• prestados por empresas que invistam em 

de tecnologia no País; 
» prestados por empresas que comprove^n 
cargos prevista em lei para oessoa com 
Previdência Social e que atendam às regra^ 
legislação. 

7.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será 
dentre as propostas ou os lances empatacc s. 
7.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessí 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao ! 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
diferentes das previstas neste Editai. 

§ l e A negociação será realizada por 
acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 2 e O pregoeiro solicitará ao licitante mel 
4(quatro) horas, envie a proposta adequada 
negociação realizada, acompanhada, se 
complementares, quando necessários à 
Edital e já apresentados. 

7.23 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeirofa 

exercício do mesmo direito, no prazo 

julgamento da proposta. 

í - i ITAPAJÉ FtS, 
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pelas microempresas e empresas 
lecidos nos subitens anteriores, 

íe aquela que primeiro poderá 

iO seguidas de lances), ou entre 
fechado. 

propostas ou lances, o critério de 
2 a , da Lei n a 8.666, de 1993, 
serviços; 

pesquisa e no desenvolvimento 

cumprimento de reserva de 
deficiência ou para reabilitado da 

de acessibilidade previstas na 

sjorteada pelo sistema eletrônico 

o pública, o pregoeiro deverá 
citante que tenha apresentado o 

vedada a negociação em condições 

meio do sistema, podendo ser 

lh<pr classificado que, no prazo de 
ao último lance ofertado após a 
br o caso, dos documentos 

confirmação daqueles exigidos neste 

iniciará a fase de aceitação e 

8 - DA A C E I T A B I L I D A D E DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
relação ao máximo estipulado para contratação 
observado o disposto no parágrafo úmeo do art. 7 a e 
10.024/2019. 

examinará a proposta classificada 
à compatibil idade do preço em 

neste Edital e em seus anexos, 
no § 9 a do art. 26 do Decreto n . a 

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços 
(anexada) e a Planilha de Custos e Formação de Preces 
em relação à sua proposta final. 

englobará a proposta inicial 
a ser preenchida pelo licitante 

1 
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8.2.1. O pregoeiro poderá exigir que a planilha de 
consolidada) seja enviada conforme planilha gerida no sistema de informação 
utilizado pela Prefeitura Municipal de Itapajé. CE. 

8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços (Proposta consolidada) deverá ser 
siste ma encaminhada pelo licitante exclusivamente via 

pelo(a) Pregoeiro(a), no prazo de 4 (quatro) horas 
pregoeiro(a), com os respectivos valores readequados 
analisada pelo(a) Pregoeirofa) no momento da aceitaçjão do lance vencedor 

8.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente 
proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

solados da Planiina de Custos e 
para a desclassificação da 

8.5.1 
edital; 

8.5.2 
8.5.3 

Referência; 
8.5.4 

não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

contenha vício insanável ou ilegalidade; 
não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

apresentar preço final superior ao 
1455/2018- TCU- Plenário), percentual de desconto 
que apresentar preço manifestamente mexequível 

8.5.4.1 Quando o licitante não conseguir 
recursos suficientes para executa 
considerada ínexequivei a proposta 

8.5.4.1.1 for insuficiente para a cobertura 
apresente preços global ou 
de valor zero, incompatíveii 
salários de mercado, acrescidos 
ainda que o ato convoca 
estabelecido imites mínimos 
materiais e instalações de p 
para os quais ele renuncie 
remuneração 

8.5.4.1.2 apresentar um ou mais valo 
inferiores àqueles fixados 
normativo obrigatório, tais 
convenções coletivas de trabalho 

8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta 
necessidade de esclarecimentos corri, íementares 
na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 
exequibiiidade da proposta. 

8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitar.fe para enviar d 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, 
pena de não aceitação da proposta. 

pcd 

no 

RJ 

formação de preços (proposta 

ou por outro meio indicado 
contado da solicitação do(a) 

ao lance vencedor, e será 

jreço máximo fixado (Acórdão n. 
inferior ao mínimo exigido ou 

comprovar que possui ou possuirá 
r a contente o objeto, será 
de preços ou menor lance que: 

dos custos da contratação, 
ujnitários simbólicos, irrisórios ou 

com os preços dos insumos e 
dos respectivos encargos, 

tório da licitação não tenha 
, exceto quando se referirem a 

ropriedade do próprio licitante, 
a parcela ou à totalidade da 

rès da planilha de custo que sejam 
em instrumentos de caráter 

cjomo leis, medidas provisórias e 
vigentes. 
de preço, ou em caso da 

erão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a 

documento digital complementar, 
prazo de até quatro horas, sob 
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l i ITAPAJÉ 
8.7.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante 
8.8 Todos os dados informados pelo licitante em sm 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 
8.9 0 Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços 

de Custos e Formação de Preços com aqueles praíi 
insumos e também quanto aos salários das categorias 

8.10 Erros no preenchimento da planilha não constituejm 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 
Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
8.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita 

alterem a substância das propostas; 
8.10.2 Considera-se erro no preenchimento da 

indicação de recolhimento de impostos e cohtribu 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimen 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
área especializada no objeto 

8.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamer te 

8.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital 

prazo estabelecido, a partir de 
, antes de findo o prazo, 
planilha deverão refletir com 

pretendida, 
uhitários apresentados na Planilha 

icidos no mercado em relação aos 
envolvidas na contratação; 

motivo para a desclassificação 
licitante, no prazo indicado pelo 

Pi 

9 - DA H A B I L I T A Ç Ã O 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de 
da proposta classificada em primeiro lugar, o 
descumprimento das condições de participação, 
sanção que impeça a participação no certame ou a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores de Itaoajé, CE; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatranst 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis: 
Administrativa, mantido pelo Conselho 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm /consultar requ 

D E FLS, -4fr 

RUBRICA 

a sanar erros ou falhas que não 

anilha passível de correção a 
ções na forma do Simples 

imento das especificações do 
requisitante do serviço ou da 

, o Pregoeiro examinará a 
, na ordem de classificação, 

sessão, informando no "chat" a 

prc posta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante detentor 
Pregoeiro verificará o eventual 

especialmente quanto à existência de 
futura contratação, mediante a 

Suspensas - CEIS, mantido pela 
3Brencia.gov.br/ceis): 

por Atos de Improbidade 
Nacional de Justiça 

èrido.php). 

9.1.1 A consulta aos cadastros será realizaca em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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p irte 

9.1.1.1 Caso conste na Consulta de 
de Ocorrências Impeditivas 
verificar se houve fraude por 
Relatório de Ocorrências Imped 

9.1.1.1.1 A tentativa de burla 
vínculos societários, 1 
dentre outros. 

9.1.1.1.2 0 licitante será 
previamente à sua des 

Constatada a existência de sanção, 
inabilitado, por falta de condição de 
No caso de inabilitação, haverá nov 
eventual ocorrência do empate ficto, 
Complementar n s 123, de 2006, 
estabelecida para aceitação da proposta 

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos 
necessários à confirmação daqueles exigidos nefete 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
de 4 (quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

Sitiiação do Fornecedor a existência 
Indiretas, o gestor diligenciará para 

das empresas apontadas no 
tivas Indiretas. 
será verificada por meio dos 

inhas de fornecimento similares, 

9 .1 . ; 

9.1.3 

9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do 
mediante apresentação dos documentos originais 
dúvida em relação à integridade do documento digitla! 

9.4 Não serão aceitos documentos de íiaoüitação com i 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos devjerão 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 
aqueles documentos que, pela própria natureza, 
somente em nome da matriz. 

9.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiai com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Fü 

onvocado para manifestação 
classificação 

Pregoeiro reputará o licitante 
participação, 

a verificação, pelo sistema, da 
orevisto nos arts. 44 e 45 da Lei 
seguindo-se a disciplina antes 

subsequente. 
de habilitação complementares, 

Editai e já apresentados, o 
digital, via sistema, no prazo 

preenchimento de requisitos 
não-digitais quando houver 

dicação de CNPJ/CPF diferentes, 

estar em nome da matriz, e 
estar em nome da filial, exceto 

comorovadamente forem emitidos 

sverão encaminhar, nos termos 
seguir, para fins de habilitação: 

9.6 Ressalvado o disposto no item 5,3, os licitantes d 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

9.7. Habilitação Jur ídica: 
9.7.1. Atos Constitutivos: 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta C 

b) Micróempreendedor Individual 
Micróempreendedor individual 
condicionada à 'erificação dõ 
www.portaidoempree Q Jedor.gov.br: 

omercial da respectiva sede; 
ME i : Certificado da Condição de 

ÇCMEI, cuja aceitação ficará 
autenticidade no sítio 
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ITAPAJÉ 
c) sociedade empresária ou empresa 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 
devidamente registrado na junta 
acompanhado de documento comprobàtó 

d) inscrição no Registro Público de Err 
averbação no Registre onde tem 
participante sucursal filiai ou agência; 

mpíesas Mercantis onde opera, com 
sepe a matriz, no caso de ser o 

e) Sociedade simples: inscrição do ato 
Pessoas Jurídicas do local de sua 
indicação dos seus administradores; 

cmstitutivo no Registro Civil das 
sede, acompanhada de prova da 

g) 

Decreto de autorização, em se tratbndo de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País 

9.7.2. 

Termo de Compromisso de Constité 
particular, ou outro documento indica 
entre os proponentes, em se tratando 
específico de participar do certame. 

RG e CPF dos sócios; 

ição de Consórcio, público ou 
iivo dos propósitos de associação 
de consórcio instituído para o fim 

Parágrafo Único. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

9.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.8.1. prova de inscrição no Cadastro Naciorlal de Pessoas jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso 
9.8.2. prova de regularidade fiscal perante 

apresentação de certidão expedida co 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Nacional (PGFN), referente a todos os 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
relativos à Seguridade Social, nos termos 
02/10/2014, do Secretário da Receita 
Geral da Fazenda Naciona.. 

9.8.3. 

9.8.4. 

prova de regularidade com o Fundo de 
(FGTS); 
prova de inexistência de débitos inadímplid 
Trabalho, mediante a apresentação de ce 
efeito de negativa, nos termos do Título V| 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n- 5. 

9.8.5. prova de inscrição no cadastro de contHbuin 
domicílio ou sede do licitante, pertinen 
compatível com o objeto contratual; 
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individual de responsabilidade 
ou contrato social em vigor, 

omercial da respectiva sede, 
rio de seus administradores; 

Fazenda Nacional, mediante 
^juntamente pela Secretaria da 

Procuradoria-Geral da Fazenda 
réditos tributários federais e à 
dministrados, inclusive aqueles 

cia Portaria Conjunta n Q 1.751, de 
Fec eral do Brasil e da Procuradora-

Garantia do Tempo de Serviço 

os perante a Justiça do 
rtidão negativa ou positiva com 
I-A da Consolidação das Leis do 

2, de l 5 de maio de 1943; 45 

tes municipal, relativo ao 
:e ao seu ramo de atividade e 

07.883.956/0001-84 
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9.8.6. prova de regularidade com a Fazenda M 

licitante, relativa à atividade em cujo exercjic 
jnicipai do domicílio ou sede do 

contrata ou concorre; 
Parágrafo Único. Caso o licitante seja considerado 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
equivalente, na forma da lei; 

9.9. Qualificação Econômico-Financeira 
9.9.1. Certidão negativa de falência expedida 

licitante; 

9.10. Qualificação Técnica: 
9.10.1. Comprovação de aptidão para fornecimento 

quantidades e prazos compatíveis com o 
item pertinente, mediante a apresentação 
pessoas jurídicas de direito público ou prh 

9.10.1.1. Para fins da comprovação 
atestados deverão dize 
as seguintes caracterís 
de Referência Anexo i deste 

9.10.2. Os atestados deverão referir-se a bens 
atividade econômica principal ou secun 
social vigente; 

9.10.3. Demais exigências previstas no Anexo I 

CONSÓRCIOS: 

9.11. Tratando-se de licitantes reunidos em 
seguintes exigências; 
9.11.1. Comprovação da existência de 

de constituição de consórcio, 
participarão, com indicação da 
amplos poderes para representar 
licitatório e no instrumento 
responder administrativa e ju 
notificação, intimação e citação; 

9.11.2. Apresentação da documentação 
edital por empresa consorciada; 

9.11.3. Comprovação da capacidade técnilc 
dos quantitativos de cada consorc 
edital; 

9.11.4. Demonstração, pele consórcio, pelp 
consorciado, na u roporção de sua 
atendimento aos índices contábeii; 

ftS' _ i — 4 
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isento dos tributos municipais 
tal condição mediante a 

seu domicílio ou sede, ou outra 

pelo distribuidor da sede do 

de bens em características, 
objeto desta licitação, ou com o 
de atestado(s) fornecido(s) por 

ado. 
de que trata este subitem, os 

respeito a bens fornecidos com 
t|icas mínimas: Conforme o Termo 

Edital. 
fornecidos no âmbito de sua 

lária especificadas no contrato 

Termo de Referência. 

consórcio, serão observadas as 

corhpromisso público ou particular 
sufcscrito pelas empresas que dele 

empresa-líder, que deverá possuir 
os consorciadas no procedimento 

contratual, receber e dar quitação, 
Ücialmente, inclusive receber 

de habilitação especificada no 

do consórcio pelo somatório 
ado, na forma estabelecida neste 

somatório dos valores de cada 
respectiva participação, do 

definidos neste edital [, com o 
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acréscimo de 30%]. para fins de qualificação econômico-financeira, 
na proporção da respectiva participação; 
9.11.4.1. Quando se tratar de 

totalidade por micro 
necessário cumprir 
qualificação econômico 

consórcio composto em sua 
pequenas empresas, não será 

^sse acréscimo percentual na 
financeira; 

9.11.5. Responsabilidade solidária das 
obrigações do consórcio, nas fases 
do contrato; 

9.11.6. Obrigatoriedade de liderança por 
formado por empresas brasileiras 

9.11.7. Constituição e 
contrato; e 

empresa brasileira no consórcio 
estrangeiras; 

registro do consjórcio antes da celebração do 

9.11.8. Proibição de participação de enppres 
licitação, por intermédio de mais 

9.12. O licitante enquadrado como microempr 
auferir os benefícios do tratamento 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispjensad 
nos cadastros de contribuintes estadual e 
do balanço patrimonial e das demonstraç 

eendedor individual que pretenda 
diferenciado previstos na Lei 

o (a) da prova de inscrição 
municipal e (b) da apresentação 

contábeis do último exercício. o es 
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Micráempreended 
as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que 
Certificado. 

9.13. A existência de restrição relativamente à 
não impede que a licitante qualificada conde 
pequeno porte seja declarada vencedora, 
demais exigências do edital 
9.13.1. A declaração do vencedor acontec 

posterior à fase de habilitação. 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada 

de pequeno porte ou sociedade c 
constatada a existência de alguma restriç 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
dias úteis, após a declaração do vencedor 
prazo poderá ser prorrogado por igual perí 
pública, quando requerida pelo 
justificativa. 

licitante 

9.15. A nâo-regularização fiscal e trabalhista 
anterior acarretará a inabilitação do licií 
previstas neste Edital, sendo facuitad 
remanescentes, na ordem de classificação 

as, l i 
RUBRICA 

empresas consorciadas pelas 
de licitação e durante a vigência 

consorciada, na mesma 
um consórcio ou isoladamente. 

'or Individual - CCMEl supre 
essas informações constam no próprio 

regularidade fiscal e trabalhista 
microempresa ou empresa de 

uma vez que atenda a todas as 

?rá no momento imediatamente 

por microempresa, empresa 
ooperativa equiparada, e uma vez 

ão no que tange à regularidade 
para, no prazo de 5 (cinco) 

, comprovar a regularização. O 
odo, a critério da administração 

mediante apresentação de 

no prazo previsto no subitem 
ante, sem prejuízo das sanções 

a convocação dos licitantes 
. Se, na ordem de classificação, 
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seguir-se outra microempresa, empresa 
cooperativa com alguma restrição na do 
será concedido o mesmo prazo para regulári: 

ie pequeno porte ou sociedade 
cumentação fiscal e trabalhista, 

9.16. 

9.17. 

9.18. 

Havendo necessidade de analisar minucio$ame 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, infor 
horário para a continuidade da mesma 

nte os documentos exigidos, 
rhando no "chat" a nova data e 

Será inabilitado o licitante que não comprov 
apresentar quaisquer dos documentos 
desacordo com o estabelecido neste Edital 
Nos itens não exclusivos a microempresas 
em havendo inabilitação, haverá nova veri 'i 
ocorrência do empate ficto, previsto nos 
2006, seguindo-se a disciplina antes 
proposta subsequente. 

e empresas de pequeno porte, 
icação, pelo sistema, da eventual 

artigos 44 e 45 da LC n Q 123, de 
stabelecida para aceitação da 

9.19. ira O licitante provisoriamente vencedor em 
em outro item, ficará obrigado a comprovar 
cumulativamente, isto é, somando as exig 
do item em que estiver concorrendo, e as 
inabilitação, além da aplicação das sançõe: 

item, que estiver concorrendo 
r os requisitos de habilitação 

ências do item em que venceu às 
im sucessivamente, sob pena de 
cabíveis. 

9.19.1. Não havendo a :omprovação 
habilitação, a inabilitação recairá 
valor(es) cuja retirada(s) sejaím) 
licitante nos remanescentes.1 

9.20. Constatado o atendimento às exigências d|e habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor 
prazo de 24 horas, devendo obedecer o i tem 8 deste 
do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

1 Nota explicativa: O subitem acima só se aplica nas licitações por itens 
de capital mínimo ou patrimônio líquido, para fins de qualificação ecpnc 
aptidão, para fins de qualificação técnica. 
Na licitação por itens, as exigências de habilitação (especialmente qua 
devem ser compatíveis e proporcionais ao vulto e a complexidade de « 
que concorre em apenas um item requisitos de qualificação econômic 
ao objeto da licitação como um todo. 
Todavia, quando o licitante concorre em mais de um item, compromete 
diversas contratações que poderão advir, de modo que, nessa hipóíesi 
cumulativos, mas apenas exigíveis em relação acs itens que o licitafrte 
concorreu. Tal é a orientação do TCU (Acórdão n c I 630/2009 - Pie 
No caso de a habilitação do licitante não atingir as exigências cumulativas 
os quais concorreu, então o licitante deverá ser inabilitado em algum 
sobre aquele ou aqueles que representarem o menor gravame para o 
deve recair sobre os que forem suficientes para que a habilitação do 1 
do item ou itens remanescentes. 
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sua habilitação, seja por não 
exigidos, ou apresentá-los em 

cumulativa dos requisitos de 
sobre o(s) ítem(ns) de menor(es) 
suficiente(s) para a habilitação do 

deverá ser encaminhada no 
edital, a contar da solicitação 

, e desde que o editai exija comprovação 
co-financeira, ou comprovação de 

ificaçâo econômico-financeira e técnica) 
ada item. Não se pode exigir do licitante 

financeira ou técnica correspondentes 

-se a executar concomitantemente as 
, os requisitos de habilitação devem ser 

efetivamente venceu, e não apenas 

para todos os itens (ou grupos) para 
ou alguns deles, e a escolha deve recair 
icitante, ou seja, os de menor valor, e só 
estante atinja as exigências cumulativas 

07.683.956/0001-84 
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P R E F E I T U R A D E ITAPAJÉ 
10.1.1 ser redigida em língua poríu 

em uma via, sem emendas, 
devendo a última folha ser 
pelo licitante ou seu representante 

10.1.2 apresentar a planilha de 
devidamente ajustada ao lan 

10.1.3 conter a indicação do banco 
licitante vencedor, para fins d|e 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventija 
caso. 

uesa, datilografada ou digitada, 
isuras, entrelinhas ou ressalvas, 

assinada e as demais rubricadas 
legal. 

stos e formação de preços, 
vencedor, 
número da conta e agência do 
pagamento. 

r u 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 
10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corretite 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art, 

10.4.1 Ocorrendo divergência entrç 
global, prevalecerão os primeiros; 
valores numéricos e os valores exp 
estes últimos. 

os preços unitários e o preço 
10 caso de divergência entre os 
essos por extenso, prevalecerão 

10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste E 
considerada aquela que não corresponda às especificações 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.7 As propostas que contenham a descrição do ol 
complementares estarão disponíveis na internet, após a hpmoi 

11» PQS RECURSOS 

11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decor 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistentia 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeino 

existência de motivação da intenção de recorrer 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não 
apenas verificará as condições de admiss 

11.2.2. A falta de manifestação motivada tio licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direitc 

será levada em consideração no 
sanção à Contratada, se for o 

nacional, o valor unitário em 
5 a da Lei n e 8.666/93). 

, ao objeto deste Edital, 
que induza o julgamento a 

ditai e seus Anexos, não sendo 
ali contidas ou que estabeleça 

qjeto, o valor e os documentos 
ogação. 

Ida a fase de regularização fiscal 
3orte, se for o caso, concederá o 
icitante manifeste a intenção de 
quai(is) decisãofões) pretende 

verificar a tempestividade e a 
para decidir se admite ou não o 

adentrará no mérito reeursai, mas 
íbííidade do recurso. 
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões 
os demais licitantes desde logo, intimados 
contrarrazões também pelo sistema eletrô 
começarão a contar ao términ t do prazo do recorrente, sendo ihes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis 1. defesa de seus interesses. 

D E 
r 

FLS. _ 

RUBRICA 
- . . . . . 

pelo sistema eletrônico, ficando 
para, querendo, apresentarem 

nico, em outros três dias, que 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

é nu 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que levc-
realização da sessão pública precedente ou em que seja 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação co preço melhor 
declarado vencedor não assinar o contra co, não retirar o 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
123/2006, serão adotados os procedimentos ir 
da etapa de lances. 
12.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser 
sessão reaberta. 
12.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eíetrôrtiico 
com a fase do procedimento licitatório. 
12.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de aco 
propostas, sendo responsabilidade do licitante manter 

term 
mediatamente 

• seus 
13. DA A D J U D I C A Ç Ã O E H O M O L O G A Ç Ã O 

à anulação de atos anteriores à 
iada a própria sessão pública, 

dele dependam. 
:iassificado ou quando o licitante 
instrumento equivalente ou não 

IOS do art. 43, § 1 5 da LC n e 

posteriores ao encerramento 

convocados para acompanhar a 

("chat") ou e-mail de acordo 

do com os dados contidos nas 
dados cadastrais atualizados. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 
vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
autoridade competente, após z regular decisã 3 dos recursos apresentados 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regu 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório 

14. PA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execu 

15. DA A T A D E R E G I S T R O D E 

:ão para a presente contratação. 

P R E Ç O S 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 

interposição de recurso, ou pela 

aridade dos atos praticados, a 

o prazo de 5 (cinco) dias, 
a Ata de Registro de Preços, cujo 
decair do direito à contratação, 

ajssin atura da Ata de Registro de 
iodo, quando solicitado pelo(s) 

que devidamente aceito. 

1 

i 
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15.3, Serão formalizadas tantas Atas de Registro de P 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referêpc 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
demais condições. 

"ecos quanto necessárias para o 
, com a indicação do licitante 

tidades, preços registrados e q i an 

15.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o regi 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do liei 
classificação do certame; 

o dos licitantes que aceitarem 
i|tante vencedor na seqüência da 

16. DO T E R M O D E CONTRATO OU INSTRUMENTO E Q U I V A L E N T E 

16.1. Após a homologação da licitação em sendo reali 
Termo de Contrato ou emitido instrumento 
constantes na Ata de Registro de Preços, Termo de 
decorrentes deste processo licitatório n e 26.05.2021.QiSftPE 

ada a contratação, será firmado 
equivalente, que obedecerá as regras 

Referência e Minuta de contrato 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5(cinco) dias úteis 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
16.3. Na assinatura do contrato ou da ata de regi 
comprovação das condições de habilitação consig 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
16.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não c 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro lie 
classificação, para, após a comprovação dos requisiteis 
proposta e eventuais documentos complecientares e, feita 
ou a ata de registro de preços. 

D E 
i 

RU 

contados a partir da data de sua 
apertar instrumento equivalente, 

, sob pena de decair do 
oeste Edital. 

i5tro de preços, será exigida a 
nadas no edital, que deverão ser 

ia ata de registro de preços. 
pfovar as condições de habilitação 

ou a ata de registro de preços, a 
das demais cominações legais 

tante, respeitada a ordem de 
para habilitação, analisada a 

a negociação, assinar o contrato 

17. DO R E A I U S T E EM SENTID 0 GERAL 

ão as estabelecidas no Termo de 17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual s 
Referência, anexo a este Edital. 

18. DO R E C E B I M E N T O DO O B I E T O E D Ã FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de aceitação do objeto 
Referência. 

de fiscalização estão previstos no Termo de 

19. DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATANTE; E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

2 0 . DO PAGAMENTO 
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas 
este Edital. 

no Termo de Referência, anexo a 
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2 1 . DAS S A N Ç Õ E S ADMINISTRATIVAS 

21.1 As regras acerca das sanções administrativas sãc 
Referência, anexo a este Edital. 

D E 
as, 

RUBRICA 

as estabelecidas no Termo de 

2 2 . DA I M P U G N A Ç Ã O AO E D I T A L E DO PEDIDO D E ESCLARECIMENTO 

a. Até 03 (três) dias úteis antes da cata designada p 
qualquer pessoa poderá impugnar este Eo ta:. 
b. A impugnação poderá ser realizada por 
licitacaoitapaje(5>gmail.com. ou por petição dirigida 
Antônio Pereira de Melo, 353, Alio dos Bernardos, I 

ara a abertura da sessão pública, 

forma eletrônica, pelo e-mail 
ou protocolada no endereço Av. 

ta >ajé, CE. 
c. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáve 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 
de recebimento da impugnação 
d. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
e. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico v 
no Edital. 
f. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclare 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poc era 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
g. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nãb suspendem os prazos previstos 
no certame. 

2 3 . DAS DISPOSIÇÕES G 5RA1S 

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no siistema eletrônico 
b. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer 
realização do certame na data marcada a sessão será 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro 
c. Todas as referências de tempo no Edital, no a^iso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
d. No julgamento das propostas e da habilitação, o 
falhas que não alterem a substância das propostas, 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 

s pela elaboração deste Edital e 
dois dias úteis contados da data 

processo licitatório deverão ser 
à data designada para abertura 
internet, no endereço indicado 

imentos no prazo de dois dias 
requisitar subsídios formais 

^ato superveniente que impeça a 
automaticamente transferida para o 

3regoeiro poderá sanar erros ou 
os documentos e sua validade 

em ata e acessível a todos, 
e classificação. 
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f. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
g. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
h. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
i . O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse publico. 
j . Em caso de divergência entre disposições deste ídital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
k. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência: 

ANEXO II - Proposta de Preços 

ANEXO III - Modelo de Declarações. 

ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso 

FLS. 

RUBRICA A 

ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato 

Itapajé, CE 27 de maio de 2 0 2 1 

o** -V/li 

David Matias Teixeira 
Pregoeiro 
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